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S1­C0T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10850.720992/2012­80 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1002­000.243  –  Turma Extraordinária / 2ª Turma  
Sessão de  07 de junho de 2018 

Matéria  MULTA POR TRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO 

Recorrente  GIANCARLO DE GIORGIO & CIA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Exercício: 2011 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. ENTREGA 
EXTEMPORÂNEA DE DIMOB. ERRO DE FATO. CANCELAMENTO. 

Cancela­se  a multa  pelo  atraso  na  entrega  da  DIMOB  de  contribuinte  que 
informou  equivocadamente  situação  especial  de  incorporação  e 
posteriormente  comprova  o  erro,  mediante  certidão  do  órgão  de  registro 
comercial. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e Voto que integram o presente julgado. 

(assinado digitalmente) 

Aílton Neves da Silva ­ Presidente e Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva 
(Presidente), Breno do Carmo Moreira Vieira, Leonam Rocha de Medeiros e Ângelo Abrantes 
Nunes. 

Relatório 

Por economia processual, adoto o relatório produzido pela DRJ/CGE: 

Contra  o  impugnante  foi  lavrada notificação de  lançamento  de 
multa por entrega em atraso da declaração DIMOB relativa ao 
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  10850.720992/2012-80  1002-000.243 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 2ª Turma 07/06/2018 MULTA POR TRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO GIANCARLO DE GIORGIO & CIA LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 10020002432018CARF1002ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Exercício: 2011
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. ENTREGA EXTEMPORÂNEA DE DIMOB. ERRO DE FATO. CANCELAMENTO.
 Cancela-se a multa pelo atraso na entrega da DIMOB de contribuinte que informou equivocadamente situação especial de incorporação e posteriormente comprova o erro, mediante certidão do órgão de registro comercial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e Voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Breno do Carmo Moreira Vieira, Leonam Rocha de Medeiros e Ângelo Abrantes Nunes.
  Por economia processual, adoto o relatório produzido pela DRJ/CGE:
Contra o impugnante foi lavrada notificação de lançamento de multa por entrega em atraso da declaração DIMOB relativa ao exercício 2011, com exigência de penalidade no valor de R$ 5.000,00.
Cientificado, apresentou impugnação alegando, em síntese, que a declaração foi enviada por engano, indicando uma situação especial ocorrida em 31/12/2011.
Por fim requer o cancelamento do débito reclamado.
É o relatório.

A exigência tributária foi impugnada pelo contribuinte e julgada improcedente pela DRJ/CGE, conforme acórdão n. 04-32.530 (e-fl. 25), que recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Exercício: 2011
MULTA POR ENTREGA EM ATRASO DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE INOCORRÊNCIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL INDICADA. ERRO DE FATO.
Somente é passível de reforma o lançamento de multa por atraso na entrega da declaração quando comprovada a ocorrência de erro de fato ou este é evidente pelas próprias circunstâncias.

Inconformado com a decisão de primeira instância, o Recorrente ingressa com recurso voluntário (e-fl. 33) no qual ratifica os fundamentos de fato e de direito apresentados em sede de impugnação, apresentando a argüição a seguir sintetizada (in verbis): 
Em 28 de Fevereiro de 2012, foi apresentado a Declaração de informações Sobre Atividades Imobiliárias - D1MOB , conforme recibo de Declaração no. 31.18. 38.39.41-30, e ocorreu um erro de Tipo de Declaração, quando da Abertura do Programa (DIMOB), e que originou a SITUAÇÃO ESPECIAL (SIM)"data do evento 31.12.2011, esta informação só é correta quando a empresa encerra a suas atividades.
Sendo que o correto "SITUAÇÃO ESPECIAL" É (NÃO).Pois a Empresa GIANCARLO D DE GIORGIO - EIRELI - ME., ESTÁ COM AS SUAS ATIVIDADES INETERRUPTAS.
Com a entrega em 28.02.2012 com a SITUAÇÃO ESPECIAL (SIM) como se a EMPRESA ESTIVESSE ENCERRADO AS ATIVIDADES, POIS O PRAZO PARA ENTREGA O CORRETO SERIA 31.01.2012, ASSIM ORIGINOU A MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
A EMPRESA GIANCARLO DE GIORGIO EIRELI - ME, continua e|m atividade Normal Sem interrupção foi apresentado a RETIFICADORA DA DECLARAÇÃO (DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS - DIMOB - em 02 de ABRIL de 2.012 Conforme no. do recibo 08.67.09.42.48-80
Apresentamos impugnação do fruto da SITUAÇÃO ESPECIAL em 03.04.2012, Por não ter sido comprovado com a certidão do órgão de registro., conforme Intimação No.303/2013 -CL., a qual foi julgado improcedente e manteve o credito Tributário.
Assim, pelo exposto, estamos comprovando que a Empresa GIANCARLO DE GIORGIO - EIRELI - ME, está em ATIVIDADE INETERRUPTA, juntado a certidão da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (JUCESP) DOCUMENTO ARQUIVADO DATA 03.01.2013 COM ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL , E RECIBO DE ENTREGA DA DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF), DO ANO 2012 E ANO 2013 E IMPOSTOS PAGOS 1RPJ E CSLL DO ANO 2012 E 2013.

É o Relatório.
 Conselheiro Aílton Neves da Silva - Relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Passo à análise do pontos suscitados no Recurso Voluntário.
Conforme consta da notificação de lançamento de e-fls 4, contra o Recorrente foi lavrada de multa no valor de R$ 5.000,00, gerada em razão da entrega da DIMOB do ano-calendário de 2011 em 28/02/2012, após o vencimento do prazo de 30 dias estabelecido al legislação. Veja-se, a título ilustrativo, excerto da notificação de lançamento da referida multa:


Como se observa, a autuação é fundada no artigo 16 da lei nº 9.779/99, no artigo 57 da MP 2.158-35/01 e na IN RFB nº 1.115/10.
O artigo 3º da IN RFB nº 1.115/10 estabelece a forma e o prazo para entrega da DIMOB em situações comuns:
Art. 3º A Dimob será entregue, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano subsequente ao que se refiram as suas informações, por intermédio do programa Receitanet disponível na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.
Já o parágrafo 2° do artigo 1º da mesma IN fixa o prazo para entrega da DIMOB em situações especiais:
Art. 1º A Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) é de apresentação obrigatória para as pessoas jurídicas e equiparadas:
(...)
§ 2º Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão total da pessoa jurídica, a declaração de Situação Especial deve ser apresentada até o último dia útil do mês subsequente à ocorrência do evento.(grifos nossos) 
No presente caso, o contribuinte informou situação especial de incorporação, conforme consta do recibo de entrega da DIMOB de e-fls. 6:

O contribuinte alega que cometeu erro no preenchimento da DIMOB, ao informar indevidamente situação especial de incorporação, o que acabou gerando a multa guerreada por entrega da declaração após o último dia útil do mês subseqüente à ocorrência do evento de incorporação. 
Assiste razão ao Recorrente.
Os documentos juntados no Recurso Voluntário, especialmente o contrato social com alterações posteriores (e-fls. 35 a 49) e a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo de e-fls. 63/64, comprovam que não houve qualquer operação de incorporação do Recorrente. Veja-se cópia da referida certidão:

Além disso, o Recorrente juntou DCTFs e cópia dos DARFs de recolhimento dos anos-calendário de 2012 e 2013 para comprovar que não houve interrupção de sua atividade comercial no período-base da autuação (e-fls 87 a 180).
 Por fim, o Recorrente apresentou DIMOB retificadora de acordo com as orientações constantes do sítio da RFB na pergunta 68 do "DIMOB - Declaração de Informações sobre atividades Imobiliárias/Perguntas e Respostas" e excluiu a informação de situação especial que havia gerado a multa guerreada:

Assim, considerando que a certidão emitida pelo órgão de registro comercial juntada aos autos atesta a ausência de evento de extinção, fusão, incorporação ou cisão total do contribuinte no período-base da autuação; que referida certidão comprova ocorrência de erro na prestação de informação de incorporação quando do preenchimento da DIMOB pelo contribuinte; que, desconsiderando-se a situação especial de incorporação, a referida declaração foi apresentada tempestivamente em 28/02/2012 (vencimento do prazo geral de entrega), é de se cancelar o lançamento da multa questionada nos autos.
Pelo exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário, cancelando a exigência fiscal.
(assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva  
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exercício  2011,  com  exigência  de  penalidade  no  valor  de  R$ 
5.000,00. 

Cientificado, apresentou  impugnação alegando, em síntese, que 
a  declaração  foi  enviada  por  engano,  indicando  uma  situação 
especial ocorrida em 31/12/2011. 

Por fim requer o cancelamento do débito reclamado. 

É o relatório. 

 

A  exigência  tributária  foi  impugnada  pelo  contribuinte  e  julgada 
improcedente pela DRJ/CGE, conforme acórdão n. 04­32.530 (e­fl. 25), que recebeu a seguinte 
ementa: 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Exercício: 2011 

MULTA  POR  ENTREGA  EM  ATRASO  DE  DECLARAÇÃO. 
ALEGAÇÃO  DE  INOCORRÊNCIA  DA  SITUAÇÃO  ESPECIAL 
INDICADA. ERRO DE FATO. 

Somente é passível de reforma o lançamento de multa por atraso na entrega 
da  declaração  quando  comprovada  a  ocorrência  de  erro  de  fato  ou  este  é 
evidente pelas próprias circunstâncias. 

 

Inconformado com a decisão de primeira instância, o Recorrente ingressa com 
recurso voluntário (e­fl. 33) no qual ratifica os fundamentos de fato e de direito apresentados 
em sede de impugnação, apresentando a argüição a seguir sintetizada (in verbis):  

Em 28 de Fevereiro de 2012, foi apresentado a Declaração 
de  informações  Sobre Atividades  Imobiliárias  ­ D1MOB  , 
conforme  recibo  de Declaração  no.  31.18.  38.39.41­30,  e 
ocorreu  um  erro  de  Tipo  de  Declaração,  quando  da 
Abertura  do  Programa  (DIMOB),  e  que  originou  a 
SITUAÇÃO ESPECIAL  (SIM)"data  do  evento  31.12.2011, 
esta informação só é correta quando a empresa encerra a 
suas atividades. 

Sendo  que  o  correto  "SITUAÇÃO  ESPECIAL"  É 
(NÃO).Pois  a  Empresa  GIANCARLO  D  DE  GIORGIO  ­ 
EIRELI  ­  ME.,  ESTÁ  COM  AS  SUAS  ATIVIDADES 
INETERRUPTAS. 

Com  a  entrega  em  28.02.2012  com  a  SITUAÇÃO 
ESPECIAL  (SIM)  como  se  a  EMPRESA  ESTIVESSE 
ENCERRADO  AS  ATIVIDADES,  POIS  O  PRAZO  PARA 
ENTREGA  O  CORRETO  SERIA  31.01.2012,  ASSIM 
ORIGINOU A MULTA  POR ATRASO NA  ENTREGA DA 
DECLARAÇÃO. 
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A  EMPRESA  GIANCARLO  DE  GIORGIO  EIRELI  ­  ME, 
continua  e|m  atividade  Normal  Sem  interrupção  foi 
apresentado  a  RETIFICADORA  DA  DECLARAÇÃO 
(DECLARAÇÃO  DE  INFORMAÇÕES  SOBRE 
ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS ­ DIMOB ­ em 02 de ABRIL 
de 2.012 Conforme no. do recibo 08.67.09.42.48­80 

Apresentamos  impugnação  do  fruto  da  SITUAÇÃO 
ESPECIAL  em  03.04.2012,  Por  não  ter  sido  comprovado 
com a certidão do órgão de registro., conforme Intimação 
No.303/2013  ­CL.,  a  qual  foi  julgado  improcedente  e 
manteve o credito Tributário. 

Assim, pelo exposto, estamos comprovando que a Empresa 
GIANCARLO  DE  GIORGIO  ­  EIRELI  ­  ME,  está  em 
ATIVIDADE  INETERRUPTA,  juntado  a  certidão  da 
JUNTA  COMERCIAL  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO 
(JUCESP)  DOCUMENTO  ARQUIVADO  DATA 
03.01.2013 COM ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL , E 
RECIBO DE ENTREGA DA DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF), DO ANO 2012 E ANO 
2013 E IMPOSTOS PAGOS 1RPJ E CSLL DO ANO 2012 
E 2013. 

 

É o Relatório. 

Voto            

Conselheiro Aílton Neves da Silva ­ Relator 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  aos  demais  requisitos  de  admissibilidade, 
portanto, dele conheço. 

Passo à análise do pontos suscitados no Recurso Voluntário. 

Conforme consta da notificação de lançamento de e­fls 4, contra o Recorrente 
foi lavrada de multa no valor de R$ 5.000,00, gerada em razão da entrega da DIMOB do ano­
calendário  de  2011  em  28/02/2012,  após  o  vencimento  do  prazo  de  30  dias  estabelecido  al 
legislação. Veja­se, a título ilustrativo, excerto da notificação de lançamento da referida multa: 
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Como se observa, a autuação é  fundada no  artigo 16 da  lei nº 9.779/99, no 
artigo 57 da MP 2.158­35/01 e na IN RFB nº 1.115/10. 

O artigo 3º da IN RFB nº 1.115/10 estabelece a forma e o prazo para entrega 
da DIMOB em situações comuns: 

Art. 3º A Dimob  será entregue, até o último dia útil  do mês de 
fevereiro  do  ano  subsequente  ao  que  se  refiram  as  suas 
informações, por intermédio do programa Receitanet disponível 
na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Já  o  parágrafo  2°  do  artigo  1º  da  mesma  IN  fixa  o  prazo  para  entrega  da 
DIMOB em situações especiais: 

Art.  1º  A  Declaração  de  Informações  sobre  Atividades 
Imobiliárias  (Dimob)  é  de  apresentação  obrigatória  para  as 
pessoas jurídicas e equiparadas: 

(...) 

§ 2º Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão total da 
pessoa  jurídica,  a  declaração  de  Situação  Especial  deve  ser 
apresentada  até  o  último  dia  útil  do  mês  subsequente  à 
ocorrência do evento.(grifos nossos)  

No presente caso, o contribuinte informou situação especial de incorporação, 
conforme consta do recibo de entrega da DIMOB de e­fls. 6: 
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O  contribuinte  alega  que  cometeu  erro  no  preenchimento  da  DIMOB,  ao 
informar  indevidamente  situação  especial  de  incorporação,  o  que  acabou  gerando  a  multa 
guerreada por entrega da declaração após o último dia útil do mês subseqüente à ocorrência do 
evento de incorporação.  

Assiste razão ao Recorrente. 

Os  documentos  juntados  no  Recurso  Voluntário,  especialmente  o  contrato 
social com alterações posteriores (e­fls. 35 a 49) e a certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial  do  Estado  de  São  Paulo  de  e­fls.  63/64,  comprovam  que  não  houve  qualquer 
operação de incorporação do Recorrente. Veja­se cópia da referida certidão: 
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Além disso, o Recorrente juntou DCTFs e cópia dos DARFs de recolhimento 
dos  anos­calendário  de  2012  e  2013  para  comprovar  que  não  houve  interrupção  de  sua 
atividade comercial no período­base da autuação (e­fls 87 a 180). 

 Por  fim,  o  Recorrente  apresentou  DIMOB  retificadora  de  acordo  com  as 
orientações  constantes  do  sítio  da  RFB  na  pergunta  681  do  "DIMOB  ­  Declaração  de 
Informações  sobre  atividades  Imobiliárias/Perguntas  e Respostas"  e  excluiu  a  informação  de 
situação especial que havia gerado a multa guerreada: 

 

Assim, considerando que a certidão emitida pelo órgão de registro comercial 
juntada aos autos atesta a ausência de evento de extinção, fusão, incorporação ou cisão total do 
contribuinte no período­base da autuação; que referida certidão comprova ocorrência de erro na 
prestação  de  informação  de  incorporação  quando  do  preenchimento  da  DIMOB  pelo 
contribuinte;  que,  desconsiderando­se  a  situação  especial  de  incorporação,  a  referida 
declaração  foi  apresentada  tempestivamente  em  28/02/2012  (vencimento  do  prazo  geral  de 
entrega), é de se cancelar o lançamento da multa questionada nos autos. 

Pelo  exposto,  voto  por  dar  provimento  ao  recurso  voluntário,  cancelando  a 
exigência fiscal. 

(assinado digitalmente) 

Aílton Neves da Silva 

                                                           
1 Pergunta 68. Indevidamente foi apresentada uma Dimob. Como proceder para cancelar essa declaração?  
Na hipótese de apresentação  indevida de Dimob o cancelamento da mesma deve ser  feito pela apresentação de 
declaração retificadora sem valores preenchidos nas fichas de Locação, Incorporação/Construção e Intermediação. 
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